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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 140/2021
Sugere a criação do Banco de Sementes de Árvores Frutíferas
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Egídio Carvalho, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, sugerindo a criação do Banco de Sementes de Árvores Frutíferas.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação tendo em vista que o referido Banco de Sementes servirá para a posterior distribuição para a população, que poderá cultivar em quintais, propiciando uma melhor qualidade de vida aos nossos cidadãos.
Uruguaiana, 22 de setembro de 2021. 
Ver. Egídio Carvalho
Bancada Progressistas
mrfp/cmu/gabEC

